
Nº 250, quarta-feira, 24 de dezembro de 200888 1ISSN 1677-7042

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.066, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Define valores de financiamento do Piso da
Atenção Básica Variável para a estratégia
de Saúde da Família e de Saúde Bucal,
instituídos pela Política Nacional de Aten-
ção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria No- 648/GM, de 8 de março de 2006,
que aprova a Política Nacional da Atenção Básica e dispõe como
responsabilidade do Ministério da Saúde, a garantia de recursos fi-
nanceiros para compor o financiamento da atenção básica;

Considerando a Portaria No- 822/GM, de 17 de abril de 2006,
que altera os critérios para a definição de modalidades das Equipes de
Saúde da Família, dispostos na Política Nacional de Atenção Bá-
sica;

Considerando a Portaria No- 90/GM, de 17 de janeiro de
2008, que atualiza o quantitativo populacional de residentes em as-
sentamentos da reforma agrária e de remanescentes de quilombos, por
Município, para cálculo do teto de Equipes de Saúde da Família,

Modalidade I, e de Equipes de Saúde Bucal da Estratégia Saúde da
Família; e

Considerando a Portaria No- 2.920/GM, de 3 de dezembro de
2008, que estabelece recursos financeiros para Municípios com equi-
pes de Saúde da Família que atuem em áreas priorizadas para o
Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania, resolve:

Art. 1º Definir o valor do Incentivo Financeiro para as Equi-
pes de Saúde da Família, implantadas em conformidade aos critérios
estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica.

§ 1º O valor do Incentivo Financeiro referente às Equipes de
Saúde da Família, na Modalidade 1, é de R$ 9.600,00 (nove mil e
seiscentos reais) a cada mês, por equipe.

§ 2º Fazem jus ao recebimento na Modalidade 1 todas as
Equipes de Saúde da Família dos Municípios constantes do Anexo I
da Portaria No- 822/GM, de 17 de abril de 2006; as Equipes de Saúde
da Família dos Municípios constantes do Anexo da Portaria No-

90/GM, de 17 de janeiro de 2008, que atendam a populações re-
sidentes em assentamentos ou remanescentes de quilombos, respei-
tado o número máximo de equipes definido nesta Portaria, e as
Equipes de Saúde da Família dos Municípios constantes do Anexo da
Portaria No- 2.920/GM, de 3 de dezembro de 2008, que atuam em
áreas prioritárias do Programa Nacional de Segurança Pública com
Cidadania - Pronasci.

§ 3º O valor dos Incentivos Financeiros referentes às Equipes
de Saúde da Família, na Modalidade 2, é de R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais) a cada mês, por equipe.

Art. 2º Definir os seguintes valores de Incentivo Financeiro
das Equipes de Saúde Bucal -ESB, nas Modalidades 1 e 2, segundo
critérios estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica:

I - para as ESB na Modalidade 1 serão transferidos R$
2.000,00 (dois mil reais) a cada mês, por equipe; e

II - para as ESB na Modalidade 2 serão transferidos R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) a cada mês, por equipe.

Parágrafo único. Fazem jus a 50% a mais sobre os valores
transferidos referentes às ESB implantadas de acordo com as mo-
dalidades definidas no caput deste artigo, todas as Equipes de Saúde
Bucal dos Municípios constantes do Anexo I da Portaria No- 822/GM,
de 17 de abril de 2006, e as Equipes de Saúde Bucal dos Municípios
constantes do Anexo da Portaria No- 90/GM, de 17 de janeiro de 2008,
que atendam a populações residentes em assentamentos ou rema-
nescentes de quilombos, respeitado o número máximo de equipes
definido nesta Portaria.

Art. 3º Definir que os recursos orçamentários, de que trata
esta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - Piso da
Atenção Básica variável - Saúde da Família.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 3.067, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Define o valor mínimo da parte fixa do Piso de Atenção Básica - PAB, para
efeito do cálculo do montante de recursos a ser transferido do Fundo Nacional
de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal, e divulga
os valores anuais e mensais da parte fixa do PAB, por Município e Distrito
Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 648/GM, de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional
da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia de recursos
financeiros para compor o financiamento da atenção básica;

Considerando a necessidade de atualização dos valores do Piso da Atenção Básica com vistas
a impulsionar mudanças na organização da atenção básica no País; e

Considerando a Resolução No- 8, de 27 de agosto de 2008, da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, publicada no Diário Oficial da União No- 167, de 29 de agosto de 2008,
que divulga as estimativas populacionais, com data de referência de 1º de julho de 2008, resolve:

Art. 1º Fixar o valor mínimo da parte fixa do Piso de Atenção Básica - PAB Fixo em R$ 17,00
(dezessete reais) por habitante ao ano, para efeito do cálculo do montante de recursos a ser transferido
do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal.

Parágrafo único. Será mantido o valor per capita dos Municípios que recebem, atualmente, PAB
superior a R$ 17,00 (dezessete reais) por habitante ao ano.

Art. 2º Atualizar a base populacional para o cálculo do PAB Fixo, a partir da estimativa da
população dos Municípios e o Distrito Federal para o ano de 2008, constante da Resolução No- 8, de 27
de agosto de 2008, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Para os Municípios onde não houve contagem da população no ano de 2007
a estimativa da população para o ano de 2008 será acrescida do quantitativo de população assentada
entre os anos 2000 e 2005, conforme informação do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 3º Definir que, para os Municípios que tiveram redução da estimativa populacional para o
ano de 2008 em relação à utilizada anteriormente, os valores mensais e anuais do PAB serão mantidos
por meio da correção do valor per capita.

Art. 4º Divulgar, conforme Anexo a esta Portaria, os valores anuais e mensais da parte fixa do
Piso da Atenção Básica (PAB), por Município.

Art. 5º Definir que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 - Piso de
Atenção Básica Fixo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

UF Código Município População
IBGE 2008

População
Assentada

População Total PAB / ANO PAB / MÊS

AC 1200013 Acrelândia 11 . 9 8 7 11 . 9 8 7 402.015,96 33.501,33
AC 1200054 Assis Brasil 5.559 5.559 94.503,00 7.875,25
AC 1200104 Brasiléia 19.829 19.829 337.092,96 28.091,08
AC 1200138 Bujari 6.745 6.745 148.656,00 12.388,00
AC 1200179 Capixaba 8.897 8.897 156.144,00 13.012,00
AC 1200203 Cruzeiro do Sul 76.392 76.392 1.457.487,96 121.457,33
AC 1200252 Epitaciolândia 13.960 13.960 237.320,04 19.776,67
AC 1200302 Feijó 32.210 32.210 668.751,96 55.729,33
AC 1200328 Jordão 6.333 6.333 107.661,00 8.971,75
AC 1200336 Mâncio Lima 14.387 14.387 244.578,96 20.381,58
AC 1200344 Manoel Urbano 7.405 7.405 144.944,04 12.078,67
AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 13.728 13.728 233.376,00 19.448,00
AC 1200385 Plácido de Castro 17.921 17.921 304.656,96 25.388,08
AC 1200807 Porto Acre 14.309 14.309 263.792,04 21.982,67
AC 1200393 Porto Walter 8.562 8.562 145.554,00 12.129,50
AC 1200401 Rio Branco 301.398 301.398 5.123.766,00 426.980,50
AC 1200427 Rodrigues Alves 13.020 13.020 221.340,00 18.445,00
AC 1200435 Santa Rosa do Purus 4.165 4.165 70.805,04 5.900,42
AC 1200500 Sena Madureira 35.544 35.544 617.247,96 51.437,33
AC 1200450 Senador Guiomard 19.506 19.506 349.952,04 29.162,67
AC 1200609 Ta r a u a c á 33.368 33.368 567.255,96 47.271,33
AC 1200708 Xapuri 14.848 14.848 300.432,00 25.036,00
AL 2700102 Água Branca 19.882 19.882 337.994,04 28.166,17
AL 2700201 Anadia 17.765 17.765 303.471,96 25.289,33
AL 2700300 Arapiraca 208.447 208.447 3.543.599,04 295.299,92
AL 2700409 Atalaia 51.903 51.903 882.351,00 73.529,25
AL 2700508 Barra de Santo Antônio 14.159 14.159 240.702,96 20.058,58

AL 2700607 Barra de São Miguel 7.467 7.467 126.939,00 10.578,25
AL 2700706 Batalha 16.735 16.735 284.495,04 23.707,92
AL 2700805 Belém 5.165 5.165 94.704,00 7.892,00
AL 2700904 Belo Monte 7.452 7.452 126.684,00 10.557,00
AL 2701001 Boca da Mata 25.882 25.882 439.994,04 36.666,17
AL 2 7 0 11 0 0 Branquinha 12.142 12.142 222.543,96 18.545,33
AL 2701209 Cacimbinhas 10.131 10.131 172.227,00 14.352,25
AL 2701308 Cajueiro 20.670 20.670 351.390,00 29.282,50
AL 2701357 Campestre 6.187 6.187 105.179,04 8.764,92
AL 2701407 Campo Alegre 46.671 46.671 843.807,00 70.317,25
AL 2701506 Campo Grande 9.845 9.845 217.764,96 18.147,08
AL 2701605 Canapi 18.313 18.313 3 11 . 3 2 1 , 0 4 25.943,42
AL 2701704 Capela 17.504 17.504 298.095,96 24.841,33
AL 2701803 Carneiros 8.295 8.295 141.015,00 11 . 7 5 1 , 2 5
AL 2701902 Chã Preta 7.143 7.143 123.744,00 10.312,00
AL 2702009 Coité do Nóia 11 . 2 1 7 11 . 2 1 7 217.839,96 18.153,33
AL 2702108 Colônia Leopoldina 19.946 19.946 339.081,96 28.256,83
AL 2702207 Coqueiro Seco 5.493 5.493 93.381,00 7.781,75
AL 2702306 Coruripe 52.584 52.584 893.928,00 74.494,00
AL 2702355 Craíbas 23.079 23.079 392.343,00 32.695,25
AL 2702405 Delmiro Gouveia 47.991 47.991 1.022.247,00 85.187,25
AL 2702504 Dois Riachos 11 . 1 9 6 11 . 1 9 6 190.332,00 15.861,00
AL 2702553 Estrela de Alagoas 17.180 17.180 292.059,96 24.338,33
AL 2702603 Feira Grande 21.790 21.790 438.830,04 36.569,17
AL 2702702 Feliz Deserto 4.503 4.503 126.951,00 10.579,25
AL 2702801 Flexeiras 12.271 12.271 208.607,04 17.383,92
AL 2702900 Girau do Ponciano 36.250 36.250 718.250,04 59.854,17
AL 2703007 Ibateguara 15.805 15.805 268.685,04 22.390,42
AL 2703106 Igaci 25.860 25.860 439.620,00 36.635,00
AL 2703205 Igreja Nova 23.606 23.606 575.301,96 47.941,83
AL 2703304 Inhapi 18.144 18.144 323.151,96 26.929,33
AL 2703403 Jacaré dos Homens 5.890 5.890 105.296,04 8.774,67
AL 2703502 Jacuípe 7.076 7.076 120.291,96 10.024,33
AL 2703601 Japaratinga 7.686 7.686 130.662,00 10.888,50
AL 2703700 Jaramataia 6 . 11 2 6 . 11 2 109.359,96 9 . 11 3 , 3 3
AL 2703759 Jequiá da Praia 11 . 7 4 1 11 . 7 4 1 206.991,96 17.249,33
AL 2703809 Joaquim Gomes 22.366 22.366 380.222,04 31.685,17
AL 2703908 Jundiá 4.700 4.700 79.899,96 6.658,33
AL 2704005 Junqueiro 25.175 25.175 427.974,96 35.664,58
AL 2704104 Lagoa da Canoa 18.378 18.378 368.144,04 30.678,67
AL 2704203 Limoeiro de Anadia 26.236 26.236 446.012,04 37.167,67
AL 2704302 Maceió 924.143 924.143 15.710.430,96 1.309.202,58
AL 2704401 Major Isidoro 19.369 19.369 329.273,04 27.439,42
AL 2704906 Mar Vermelho 4.129 4.129 70.193,04 5.849,42
AL 2704500 Maragogi 26.520 26.520 450.840,00 37.570,00
AL 2704609 Maravilha 10.452 10.452 314.672,04 26.222,67
AL 2704708 Marechal Deodoro 46.565 46.565 791.604,96 65.967,08
AL 2704807 Maribondo 14.249 14.249 244.431,96 20.369,33
AL 2705002 Mata Grande 25.304 25.304 430.167,96 35.847,33
AL 2705101 Matriz de Camaragibe 25.376 25.376 431.391,96 35.949,33
AL 2705200 Messias 15.547 15.547 264.299,04 22.024,92
AL 2705309 Minador do Negrão 5.306 5.306 90.201,96 7.516,83
AL 2705408 Monteirópolis 7.293 7.293 212.847,96 17.737,33
AL 2705507 Murici 26.731 26.731 454.427,04 37.868,92
AL 2705606 Novo Lino 12.266 12.266 208.521,96 17.376,83
AL 2705705 Olho d'Água das Flores 20.465 20.465 355.184,04 29.598,67
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 8.388 8.388 142.596,00 11 . 8 8 3 , 0 0
AL 2705903 Olho d'Água Grande 4.956 4.956 134.652,00 11 . 2 2 1 , 0 0
AL 2706000 Olivença 10.828 10.828 184.076,04 15.339,67
AL 2706109 Ouro Branco 11 . 3 8 1 11 . 3 8 1 193.476,96 16.123,08
AL 2706208 Palestina 5.024 5.024 135.807,96 11 . 3 1 7 , 3 3
AL 2706307 Palmeira dos Índios 72.202 72.202 1.227.434,04 102.286,17
AL 2706406 Pão de Açúcar 24.537 24.537 442.560,00 36.880,00
AL 2706422 Pariconha 10.505 10.505 181.280,04 15.106,67
AL 2706448 Paripueira 10.027 10.027 170.459,04 14.204,92
AL 2706505 Passo de Camaragibe 14.225 14.225 241.824,96 20.152,08
AL 2706604 Paulo Jacinto 7.752 7.752 131.784,00 10.982,00
AL 2706703 Penedo 60.750 60.750 1.224.750,00 102.062,50
AL 2706802 Piaçabuçu 17.980 17.980 305.660,04 25.471,67
AL 2706901 Pilar 32.546 32.546 553.281,96 46.106,83
AL 2707008 Pindoba 3.218 3.218 54.705,96 4.558,83
AL 2707107 Piranhas 24.651 24.651 553.467,00 46.122,25
AL 2707206 Poço das Trincheiras 12.544 12.544 232.047,96 19.337,33
AL 2707305 Porto Calvo 25.870 25.870 439.790,04 36.649,17
AL 2707404 Porto de Pedras 10.620 10.620 180.540,00 15.045,00
AL 2707503 Porto Real do Colégio 18.459 18.459 451.803,00 37.650,25




